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10 — Dispositivos de protecção contra a capotagem,
dispositivos de protecção contra as intempéries, bancos,
plataforma de carga:

10.3 — Bancos e apoios dos pés:
10.3.1.4 — Localização e características princi-

pais: . . .
10.3.1.5 — Sistema de regulação: . . .
10.3.1.6 — Sistema de deslocação e de bloquea-

mento: . . .
10.5 — Supressão das interferências radioeléctricas:
10.5.1 — Descrição e desenhos/fotografias das formas

e materiais constituintes da parte da carroçaria que
forma o compartimento do motor e da parte do habi-
táculo mais próxima desse compartimento: . . .

10.5.2 — Desenhos ou fotografias da localização dos
componentes metálicos alojados no compartimento do
motor (por exemplo, aparelhos de aquecimento, roda
de reserva, filtro de ar, dispositivo de condução, etc.): . . .

10.5.3 — Lista dos elementos do equipamento de
supressão de interferências radioeléctricas, com dese-
nho: . . .

10.5.4 — Pormenores do valor nominal das resistên-
cias em corrente contínua e, no caso de cabos de ignição
resistivos, da respectiva resistência nominal por
metro: . . .

11 — Dispositivos de iluminação e de sinalização
luminosa:

11.3 — Breve descrição dos eventuais componentes
eléctricos/electrónicos para além das lâmpadas (se
aplicável): . . .

12 — Diversos:
12.8 — Descrição da electrónica embarcada utilizada

para o funcionamento e comando das alfaias montadas
ou rebocadas:

(1) Riscar o que não interessa.
(2) Indicar a tolerância.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 8/2003/A

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 15-A/98/A, de 25 de
Setembro (estabelece os apoios a conceder aos sinistrados
da crise sísmica de 9 de Julho de 1998, com vista a promover
a reconstrução das habitações afectadas, através da adopção
de medidas excepcionais de carácter financeiro).

Considerando que o Decreto Legislativo Regional
n.o 15-A/98/A, de 25 de Setembro, diploma que esta-
belece o regime excepcional de apoios aos sinistrados
da crise sísmica de 9 de Julho de 1998, não previu qual-
quer ónus de inalienabilidade para as habitações adqui-
ridas, construídas, reconstruídas, reabilitadas ou repa-
radas pelos respectivos proprietários sinistrados nem
estatuiu qualquer sanção para a obrigação que se impõe
a estes últimos na alínea a) do n.o 1 do artigo 15.o,
ou seja, a de habitação própria e permanente;

Considerando que estas omissões, para além de, injus-
tificadamente, conferirem um tratamento desigual face
aos demais destinatários dos apoios instituídos no refe-
rido diploma, não garantem a aplicação efectiva do

benefício concedido ao fim a que se destinava, desvir-
tuando, assim, o interesse público subjacente ao próprio
Decreto Legislativo Regional n.o 15-A/98/A, de 25 de
Setembro;

Considerando que um dos princípios básicos por que
se deve reger a concessão de qualquer apoio financeiro
é o de que, sempre que possível e justificável, deverá
prever-se, nos diplomas de atribuição de subsídios, quer
as garantias a prestar pelo beneficiário quer os meca-
nismos de controlo que permitam verificar da efectiva
aplicação do benefício ao fim a que se destinava:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Os artigos 16.o, 17.o e 18.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 15-A/98/A, de 25 de Setembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

As habitações que hajam sido objecto de qualquer
apoio no âmbito do presente diploma não podem ser
alienadas antes de decorrido o prazo de oito anos da
conclusão das obras ou da celebração da escritura de
aquisição que deste regime resultem.

Artigo 17.o

1 — Aquele que beneficiar dos apoios previstos neste
diploma e que, no decurso do prazo fixado no artigo
anterior, pretender alienar a habitação apoiada deverá
requerer à Região Autónoma dos Açores o levanta-
mento do ónus de inalienabilidade, mediante o reem-
bolso dos valores da comparticipação a fundo perdido,
bem como das bonificações concedidas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

1 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 15.o, a utilização das habitações para outro
fim que não o de habitação permanente do beneficiário
dos apoios, ou dos arrendatários e comodatários que
nela residiam à data da ocorrência do sismo de 9 de
Julho de 1998, bem como a sua desocupação por período
superior a seis meses, implica o reembolso à Região
da comparticipação concedida e das respectivas boni-
ficações, quando houver lugar às mesmas, salvo se entre-
tanto tiver decorrido o prazo de inalienabilidade fixado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 2.o

Aplicação

As disposições constantes do presente diploma apli-
cam-se aos processos actualmente em fase de instrução,
bem como aos que, apesar de já terem sido deferidos,
o respectivo apoio ainda não tenha sido completamente
concretizado.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 24 de Janeiro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Feve-
reiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2003/A

Conselho Regional de Concertação Estratégica

A evolução do processo de concertação social e a
evolução do Conselho Regional de Concertação Social
conduziu ao alargamento do processo de concertação
a áreas mais vastas do que as tradicionalmente con-
sagradas na tradição europeia e a grupos institucionais
diversos com interesses que se situam cada vez mais
na área do desenvolvimento económico e social.

As atribuições cometidas a este organismo alarga-
ram-se da concertação entre os seus membros tradi-
cionais — Governo, trabalhadores, empregadores — nas
áreas do trabalho, emprego e política de rendimentos,
para incluir um leque mais amplo de matérias no âmbito
das políticas económica, social e ambiental.

Reconhecendo esta evolução na constituição e âmbito
deste organismo, pretende-se que o presente diploma
proceda ao reequilíbrio da sua composição, contrariando
a evolução entretanto verificada que diminui o peso da
participação dos trabalhadores e dos parceiros sociais,
nomeadamente os que representam o movimento coo-
perativo.

Simultaneamente, entende-se que neste processo de
reequilíbrio, condicionado embora pela evolução
recente da sua composição, se deve reduzir o número
de membros representando o Governo Regional, con-
tribuindo para a desgovernamentalização de uma ins-
tituição onde devem prevalecer os valores da partici-
pação democrática e da parceria na definição e avaliação
das políticas económicas, sociais e ambientais.

O organismo agora criado designa-se por Conselho
Regional de Concertação Estratégica, consubstanciando
assim formalmente a sua missão mais ampla na formação
e acompanhamento das políticas de desenvolvimento,
embora reforçando, ao mesmo tempo, a sua vocação
tradicional de organismo de concertação social.

Confere-se, por fim, ao Conselho um novo enqua-
dramento ao nível da gestão e do apoio técnico, admi-
nistrativo e financeiro, que garante uma melhor ope-
racionalidade e autonomia de funcionamento.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

O Conselho Regional de Concertação Estratégica,
adiante designado por Conselho, é o órgão de consulta
e concertação no domínio das políticas económica, social
e ambiental.

Artigo 2.o

Competência

1 — Compete ao Conselho:

a) Pronunciar-se sobre anteprojectos e projectos
de planos de desenvolvimento económico, social
e ambiental, designadamente o plano regional
e o orçamento, bem como sobre os relatórios
da respectiva execução;

b) Pronunciar-se sobre as políticas económica,
social e ambiental, bem como sobre a execução
das mesmas;

c) Apreciar as posições da Região Autónoma dos
Açores nas instâncias da União Europeia, no
âmbito das políticas económica, social e ambien-
tal, e pronunciar-se sobre a aplicação regional
dos fundos comunitários, estruturais e espe-
cíficos;

d) Promover o diálogo e a concertação entre os
parceiros sociais;

e) Apreciar regularmente a evolução da situação
económica, social e ambiental da Região;

f) Pronunciar-se sobre os pedidos de parecer da
Assembleia Legislativa Regional dos Açores e
do Governo Regional;

g) Aprovar o seu regulamento interno.

2 — No âmbito das competências que lhe são come-
tidas, o Conselho tem também o direito de iniciativa.

3 — O direito de iniciativa pode ser exercido por con-
vocatória do presidente ou por decisão de um terço
dos membros do Conselho, devendo, neste caso, ser
apresentada a ordem de trabalhos pretendida.

Artigo 3.o

Composição

1 — O Conselho tem a seguinte composição:

a) O Presidente do Governo Regional, que pre-
side;

b) Quatro membros do Governo Regional, a desig-
nar pelo seu Presidente;

c) Oito representantes dos trabalhadores, sendo
três a designar pela Confederação Geral dos
Trabalhadores Portugueses-Intersindical Nacio-
nal, três a designar pela União Geral de Tra-
balhadores, um a designar pelas organizações


